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TERMO DE REFERÊNCIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2019 

Processo Administrativo nº 23205.003426/2019-32 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Da especificação do objeto: 

1.1.1. Contratação de compartilhamento de infraestrutura de rede, de propriedade da RGE 

necessários para a instalação da estrutura de fibra óptica (transmissão de voz, dados e 

imagens) no campus Cerro Largo da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

Item 
SERVIÇO Qtde Unidade 

Valor Unitário 

cada Ponto 

Fixação (R$) 

Valor Total 

mensal 
Valor Total (R$) 

  

1 

Utilização de 51 Pontos de 

Fixação de propriedade da RGE, 

para instalação da estrutura de 

fibra óptica (transmissão de voz, 

dados e imagem), com extensão 

de 2.660 metros de rede de 

distribuição urbana no campus de 

Cerro Largo da Universidade 

Federal da Fronteira Sul.   

 

12 

 

Meses R$ 12,20 R$ 622,20 R$ 7.466,40 

 TOTAL R$ 7.466,40 

1.1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, a título oneroso e em caráter não 

exclusivo, para utilização de PONTOS DE FIXAÇÃO, aprovados pela RGE no(s) PROJETO(S) 

TÉCNICO(S) apresentados pela UFFS, disponíveis na INFRAESTRUTURA de propriedade da 

RGE, para a instalação de ATIVOS necessários para a transmissão de voz, dados e imagens, visando 

a interligação de PONTOS DE FIXAÇÃO localizados na área de concessão da RGE. 

1.1.3. A presente contratação será sob a forma de execução indireta e adotará como regime de 

execução a de empreitada por preço unitário. 

1.1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado até o limite de 60 

(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.1.4.1. A referida contratação é necessária para a obtenção de uma internet de boa qualidade, pois é 

fundamental para as atividades administrativas e acadêmicas do campus Cerro Largo, portanto 
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podem ser classificados como serviço contínuo. 

1.2. Do valor 

1.2.1. O valor mensal da contratação pretendida é de R$ 622,20, referente a utilização de 51 

(Pontos de Fixação), totalizando o valor de R$ 7.466,40 (Sete mil, quatrocentos e sessenta e seis 

reais e quarenta centavos), pelo período de 01 (um) ano. 

1.2.2 No valor proposto está incluso todos os custos operacionais, insumos, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários e comercias, e quaisquer outros que incidam diretamente ou 

indiretamente sobre o valor do contrato. 

1.3. Da justificativa da contratação e do quantitativo: 

1.3.1. Com o fim do contrato com a OI no ano de 2014, o Campus tem solicitado tanto para a SETI 

quanto para a SEO a viabilidade de melhorar a qualidade do sinal da internet na Unidade 

Seminário, tendo em vista que o sistema atual que é via rádio oscila demais. Há setores, por 

exemplo, nas secretarias de pós-graduações que não conseguem realizar suas atividades 

operacionais devido à baixa qualidade do sinal e foram trocados várias vezes os aparelhos que 

espalham o sinal e mesmo assim não surtiu o efeito desejado. Em reunião administrativa no mês de 

março de 2018, foi autorizado pela PROAD a realização dos serviços necessários para melhorar o 

sinal, ou seja, para que todos os espaços do Seminário sejam utilizados em sua plenitude seja ela 

salas de setores, salas de aulas, projetos, TCCs e auditório. 

1.3.1.1.  Das opções possíveis que existe no mercado, foi optado em conjunto com a SETI e a SEO 

a instalação da fibra apagada. Para isso foi necessário a contratação de empresa especializada na 

elaboração do projeto de rede de fibra óptica para compartilhamento de infraestrutura-postes para 

interligar o campus definitivo à Unidade Seminário com posterior aprovação da RGE, contratada 

através da Dispensa de Licitação nº 54/2018 – Processo 23205.003300/2018-87.O projeto foi 

iniciado em novembro de 2018 e protocolado na RGE no mês de fevereiro de 2019, sendo aprovado 

em agosto de 2019, conforme documento constante no processo. 

1.3.1.2. Mediante a aprovação será realizada a instalação que ocorrerá ao longo de várias ruas do 

município sendo necessário ocupar 51 postes já existentes e 2 postes a serem projetados (serão 

acrescentados dois postes representados nº 51 na Rua Major Antônio Cardoso e n° 52 na Rua Nereu 

Ramos para que a cordoalha dielétrica tenha sustentação). Para ocupar esses postes a RGE cobra 

mensalmente R$ 12,20 por poste referenciado como ponto de fixação no projeto técnico liberado 

pela mesma. 

1.3.1.3. A RGE é a concessionária de serviço público para fornecimento de energia elétrica que 

detém a área de abrangência em que o campus Cerro Largo está localizado, e, portanto, é 

proprietária das redes de distribuição instaladas em toda sua área de concessão o que inviabiliza a 

competição e assim a única solução que atende as necessidades da instituição. 

1.4. Da justificativa da escolha do fornecedor: 
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1.4.1.No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR em atendimento ao que 

preconiza o art. 26, II, da Lei nº 8.666/1993, à Administração busca contratar a empresa RGE SUL 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, tendo em vista que os PONTOS de FIXAÇÃO para o 

compartilhamento de infraestrutura de rede, estão disponíveis na INFRAESTRUTURA de 

propriedade da RGE, ocorrendo assim a inviabilidade de competição, e assim a única solução que 

atende as necessidades da instituição.    

1.5. Da justificativa do preço: 

1.5.1. Com relação à JUSTIFICATIVA DO PREÇO, em atendimento ao que preconiza o art. 26, III, 

da Lei nº 8.666/1993, informamos que empresa RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

disponibilizou a Administração Contratos (fls. 35-136) fornecidas a pessoas jurídicas, onde 

demonstra que o preço praticado com a UFFS é inferior ao praticado com terceiros, demonstrando 

desta forma que o preço reflete a realidade do mercado, conforme avaliação abaixo: 

Valor unitário por ponto de fixação cobrado UFFS: R$ 12,20 

Contrato nº 100005427 (Agrodanieli Indústria e Comércio Ltda) – Valor unitário: R$ 12,20 

Contrato nº 100005425 (SKYNET Telecomunicações Eireli) – Valor unitário: R$ 12,20 

Contrato nº 100005518 (Domitec Informática Ltda) – Valor unitário: R$ 12,20. 

1.6. Da regularidade fiscal 

1.6.1. Com relação à REGULARIDADE FISCAL, em atendimento ao que preconiza o art. 29, da 

Lei nº 8.666/1993 e conforme estabelece o Art. 25 da IN 03/2018 do MPOG, informamos que a 

empresa contratada possui todas as certidões válidas, conforme pode ser verificado nos autos do 

presente processo. 

1.7. Do enquadramento legal:  

1.7.1. Mediante ao exposto, a contratação dos serviços em tela será realizada pela modalidade de 

inexigibilidade de licitação, enquadrada caput, do art. 25, da Lei 8.666/93.  

1.7.1.1. É importante ressaltar a impossibilidade do enquadramento da despesa no inciso I do art.25, 

pois conforme dispõe a ON nº 15 da AGU, este permissivo legal seria restrito para os casos de 

compras. 

Orientação Normativa/AGU nº 15, de 01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S.1, p14) “ A 

contratação direta com fundamento na inexigibilidade prevista no art. 25, inc.I. Da Lei nº 

8.666, de 1993, é restrita aos casos de compras, não podendo abranger serviços” 

 

1.7.1.2. Igualmente inviável a contratação direta com fundamento no art. 25, inciso II, em razão de 

que os serviços buscados não estarem enquadrados no rol de serviços técnicos numerados no art. 13 

da mesma Lei de Licitações. 

1.7.2.  A aplicação de normas especiais: 

1.7.2.1. DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017: O Ministério do Planejamento, 
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Desenvolvimento e Gestão – MPOG emitiu a Instrução Normativa nº 05 de 2017, publicada em 26 

de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços 

sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, revogando a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava 

anteriormente sobre o tema. 

1.7.2.1.1. Acerca de tal normativa, informo que para esta contratação será aplicada somente a etapa 

da elaboração do Termo de Referência, tendo em vista o que estabelece na alínea a do § 2º do Art. 

20 da referida instrução, conforme segue: 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas 

seguintes etapas: 

I - Estudos Preliminares;  

II – Gerenciamento de Riscos;e 

III – Termo de Referência ou Projeto Básico. 

§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o 

cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.  

§2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas 

I e II do caput ficam dispensadas quando se tratar de: 
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II 

do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;(grifo nosso). 

1.8. Dos critérios de sustentabilidade: Solicita-se no que couber, que a contratada adote boas 

práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da 

poluição ambiental, quando da execução dos serviços contratados, conforme previsto na IN 

06/2013/SLTI/MPOG tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

d) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 

e) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; 

f) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; e 

g) Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 

dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 

funcionamento; 
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h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenha, em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as 

comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importantes, conforme disposto na legislação vigente; 

i) Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescente e frascos de aerossóis 

em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica. 

j) Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas na 

Instrução Normativa nº 1, de 19 janeiro de 2010, no que couber. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A descrição da solução como um todo, abrange o compartilhamento de infraestrutura de rede a 

título oneroso e em caráter não exclusivo, para utilização de PONTOS DE FIXAÇÃO, aprovados 

pela RGE no(s) PROJETO(S) TÉCNICO(S) apresentados pela UFFS, disponíveis na 

INFRAESTRUTURA de propriedade da RGE, para a instalação de ATIVOS necessários para a 

transmissão de voz, dados e imagens, visando a interligação de PONTOS DE FIXAÇÃO 

localizados na área de concessão da RGE. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista a 

inviabilidade de competição.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

4. MODELO GESTÃO DE CONTRATOS E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

4.1. A RGE concessionária de serviço público de fornecimento de energia elétrica, possui uma 

minuta contratual padrão para o compartilhamento de infraestrutura de rede, conforme 

consta nos autos do processo administrativo. 
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4.2. A gestão do contrato será realizada por servidores designados em portaria específica a ser 

emitida posteriormente a contratação, os quais serão responsáveis pela fiscalização do referido 

objeto, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666. 

4.3. Os critérios de medição de pagamento serão de acordo com os seguintes parâmetros: 

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato; 

b) Qualidade dos serviços prestados; 

c) Pontualidade na execução dos serviços; 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

5.6. Demais cláusulas previstas na cláusula 21 da Minuta contratual padrão da RGE; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais;  

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as especificações acordadas; 

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 

7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 

6.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

6.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

6.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.9. Relatar à Contratante, quando questionado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer da prestação dos serviços; 

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.14. Demais cláusulas previstas na cláusula 20 da Minuta contratual padrão da RGE; 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle.  

7.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

7.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

7.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

7.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

7.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

7.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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7.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.14. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência serão solicitados mediante Nota de Empenho, a 

ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação de 

recebimento pela empresa. 

8.2. O prazo para início da prestação do serviço é de imediato, após o recebimento da nota de 

empenho e assinatura do Termo de Contrato. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas. 

8.4. A aprovação da qualidade do serviço, pela Universidade Federal da Fronteira Sul, não exclui a 

responsabilidade civil da licitante contratada por vícios de qualidade ou técnico do serviço ou em 

desacordo com o exigido neste Termo de Referência e na proposta. 

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1. As condições de remuneração, ressarcimentos, tributos e demais condições comerciais são 

as previstas na cláusula 6 da minuta contratual padrão da RGE.  
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9.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo informado no item 6.8 da minuta de 

contrato da RGE, a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 

serviços executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo contratado. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.4.1. o prazo de validade;  

9.4.2. a data da emissão;  

9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.4.4. o período de prestação dos serviços;  

9.4.5. o valor a pagar; e  

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação. 

9.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
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ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

9.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, será observado os encargos constantes no item 6.11 da minuta do contrato da 

RGE.  

 

10. REAJUSTE 

10.1. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
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então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos, 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 
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11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei 9.784/1999.  

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes encartes: 

12.1.1. Encarte A – Modelo Ordem de Serviço; 

Chapecó/SC, 31 de março de 2020. 

 

NÁDIA INÊS KIST 
Chefe do Departamento de Contratações Diretas 

Superintendência de Compras e Licitações 
  

Eu, RAFAEL SANTIN SCHEFFER, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura e Ordenador de 

Despesas, APROVO o presente Termo de Referência de Inexigibilidade de Licitação com fulcro 

no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 visa a contratação de compartilhamento de 

infraestrutura de rede, de propriedade da RGE necessários para a instalação da estrutura de 

fibra óptica (transmissão de voz, dados e imagens) no campus Cerro Largo da Universidade 

Federal da Fronteira Sul, conforme as especificações e dados constantes no Termo de Referência 

ora aprovado. 

Chapecó/SC, 31 de março de 2020. 

 

RAFAEL SANTIN SCHEFFER 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Ordenador de Despesas 
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ENCARTE “A” 
MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2019 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Nº OS: Unidade requisitante: 

Data de emissão: Serviço: 

Contrato nº:  Processo nº:  

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão Social: CNPJ:  

Endereço: 

Telefone: E-mail:  

 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Nº Serviço Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor Unitário R$ Valor Global R$ 

      

      

Total   

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

  

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Endereço: 

Data de início: Data de término: 

 

RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários da classificação 
funcional programática abaixo especificada:  

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto de Atividade  

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Saldo Orçamentário:  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

                                                  Local, data 

_______________ 

Responsável pela solicitação do serviço 

                                                  Local, data 

_________________ 

Responsável pela avaliação do serviço 

 


